PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador de Governança da Subsecretaria de Governança Pública

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.12

	Órgão ou entidade
	Coordenação de Governança da Subsecretaria de Governança Pública da Secretaria-Executiva

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	Coordenar a agenda da CGOV – Coordenação de Governança, com foco em governança pública, planejamento estratégico integrado, gestão de riscos, integridade, apoio ao CIGOV, elaboração e monitoramento da Mensagem Presidencial, Relatório de Gestão Integrado/prestação de contas e articulação institucional com áreas da Casa Civil, ministérios e demais atores envolvidos. Garantir planejamento, definição de fluxos, consolidação de informações, revisão técnica de entregas, controle de prazos, preparação de subsídios para decisão e acompanhamento das ações da coordenação. 

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Atuação gerencial com coordenação direta da equipe da CGOV proposta para a unidade, estimadamente composta por 1 Coordenador de Projetos e 2 Assistentes, além de articulação matricial com outras coordenações, gabinetes e pontos focais setoriais. Exige condução de entregas transversais, relacionamento com alta administração e capacidade de organizar trabalhos Inter áreas sob prazos exíguos. 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Conforme o art. 18 do Decreto nº 10.829/2021, atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
[bookmark: art18ii]II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
[bookmark: art18iii]III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
[bookmark: art18iv]IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo MGI, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	- Graduação em Administração Pública, Administração, Gestão de Políticas Públicas, Direito, Ciência Política, Economia, Relações Internacionais ou áreas correlatas. 
-Desejável pós-graduação em governança pública, gestão estratégica, gestão de riscos, integridade/compliance, transparência pública ou gestão de projetos. 
-  Experiência profissional desejável de, pelo menos, 5 anos em atividades ligadas à governança, estratégia, integridade, riscos, prestação de contas, articulação institucional ou formulação/coordenação de processos na administração pública.
- Desejável experiência de 2 anos ou mais em liderança, coordenação de equipes ou condução de agendas transversais. 

	Competências Desejáveis
	[bookmark: _GoBack]Visão sistêmica; liderança; articulação institucional; orientação para resultados; capacidade analítica; tomada de decisão com base em evidências; comunicação escrita de alto nível; coordenação de equipes; gestão de prioridades; negociação; discrição no tratamento de informações estratégicas; e capacidade de operar em ambiente de alta complexidade e exposição institucional.

	Outros Requisitos Desejáveis
	Domínio de redação oficial, elaboração de notas técnicas, apresentações executivas, condução de reuniões, consolidação de informações de múltiplas fontes e monitoramento por indicadores e planos de ação. Desejável conhecimento de normativos e práticas de governança, integridade, riscos, transparência e prestação de contas no setor público federal.



